
 

CERTIDÃO

 

Certifico e dou fé que prodeci com a penhora do bem indicado, conforme auto e penhora em anexo.
Certifico, por oportuno, que deixei de intimar da penhora Ana Rachel Targino Queiroz Velloso Ribeiro,
pelo fato de ter sido informada pelo porteiro, Josenildo Santos da Silva, que a ré é a proprietária do apt
301, porém nunca residiu ali e que o referido apartamento encontra-se fechado. Destarte, devolvo o
mandado para os devidos fins.

 

João Pessoa, 09 de setembro de 2019

 

Cynara Ximenes de Souza Barros

Oficiala de Justiça
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